
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS-TO
Praça Anselmo Ferreira Guimarães

DECRETO Nº 228/2025 Araguatins - TO, 26 de junho de 2025.
O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 71 da Lei Orgânica Municipal e:
Considerando o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federal do Brasil.
Considerando ainda a lei 9.394/1996 - LDB
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.286/2021 de 26/04/2021
Considerando a necessidade da composição do Conselho Municipal de Educação de Araguatins;
Municipal.
Resolve:
Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Educação de Araguatins- CME.

TITULARES
Vanessa Pereira Costa - PRESIDENTE
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Wesller Gomes de Sousa – VICE-PRESIDENTE
Representante de Professor da Educação Básica Municipal
Eilamar da Silva Sousa
Represente dos Conselhos Escolares ou similares junto as Escolas da Rede Municipal.
Kamilla Rodrigues de Sousa Murad
Representante de pais de Alunos da Rede Municipal de Educação
Gabriel Henrique Gomes Brito
Representante dos Diretores das Escolas Municipais
Juliana Sousa de Oliveira
Representante das escolas Privadas de Educação Infantil

SUPLENTES
Maristela dos Santos Mousinho
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Luciana Costa Dias
Representante de Professor da Educação Básica Municipal
Marcello Bastos Santos Miranda
Represente dos Conselhos Escolares ou similares junto as Escolas da Rede Municipal.
NOME: Adrilene Honória Santana
Representante de pais de Alunos da Rede Municipal de Educação
Adailson Moreira de Sousa
Representante dos Diretores das Escolas Municipais
Ana Paula Silva Araújo
Representante das escolas Privadas de Educação Infantil
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, 26 de junho de 2025.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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